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midothioa
te 

Silicato 
Hidratado 

de 
Alumínio 

22,55% 1332–
58–7 

N.A
. 

Não consta 
no Anexo I 50 x 0,2 = 10 10 x 22,55% = 

2,255(NOTA 4) 

Não 
existent

e 
Não 

Barracão de 
armazenam

ento de 
bombonas 

Round
–

Up(NOTA 

1) 

Glifosato 36% 1071–
83–6 

N.A
. 

Não consta 
no Anexo I 50  x 0,2 = 10 10 x 36% = 

3,6(NOTA 4) 

Não 
existent

e 
Não 

Barracão de 
armazenam

ento de 
bombonas 

Ativum 
(NOTA 1) 

Epoxicon
azol 5% 133855–

98–8 
N.A

. 
Não consta 
no Anexo I 50 x 0,2 = 10 10 x 5% = 0,5(NOTA 

4) 

Não 
existent

e 
Não 

Fluxapiro
xade 5% 907204–

31–3 
N.A

. 
Não consta 
no Anexo I 50 x 0,2 = 10 10 x 5% = 0,5(NOTA 

4) 

Não 
existent

e 
Não 

Piraclostr
obina 7,7 175013–

18–0 
N.A

. 
Não consta 
no Anexo I 50 x 0,2 = 10 10 x 7,7% = 0,77 

(NOTA 4) 

Não 
existent

e 
Não 

Silos 
Verticais 

Cal 
Virgem 

Óxido de 
Cálcio 100% 1305–

78–8 
N.A

. 
Não consta 
no Anexo I 20 m³ 20 x 100% = 

20(NOTA 4) 

Não 
existent

e 
Não 

Nitrato 
de 

Amônio 

Nitrato de 
Amônio 100% 6484–

52–2 
022
2 Explosivo 

Densidade de 
1,72 g/cm³ e 20 

m³ de volume(NOTA 

3) 

1,72 g/cm³ x 
20.000.000 cm³ =  

34.000 kg  
50 kg Sim 

Tanques de 
Combustível 

Etanol Etanol 100% 64–17–5 117
0 

Tóxico 
Inflamável(N

OTA 2) 

Densidade de 
0,789 g/cm³ e 15 

m³ de volume(NOTA 

3) 

0,789 g/cm³ x 
15.000.000 cm³ = 

11.835 kg 

25.000 
kg Não 

Diesel Diesel 100% 68334–
30–5 

120
3 Inflamável 

Densidade de 
0,85 g/cm³ e 15 

m³ de volume(NOTA 

3) 

0,85 g/cm³ x 
15.000.000 cm³ = 

12.750 kg 

10.000 
kg Sim 

NOTA 1: Nomes comerciais dos produtos. Utilizados aleatoriamente, apenas como fonte de dados para exemplificar uma análise em um cenário hipotético; 
NOTA 2: Produtos que possam estar contemplados em mais de um enquadramento (tóxico, inflamável ou explosivo), devem ser avaliados em ambos os 
casos; 
NOTA 3: Para produtos que estejam em sua forma líquida, deverá ser realizada a conversão para quilograma (kg) utilizando a densidade informada na 
respectiva Ficha de Dados de Segurança; 
NOTA 4: Por não possuir massa de referência, não houve necessidade de conversão da quantidade de m³ para kg. 
 
4 AVALIAÇÃO DE RISCO 

No exemplo apresentado, observa-se que somente os produtos “nitrato de amônio” e “óleo diesel” ultrapassaram a massa de referência e que, 
portanto, toda a avaliação de risco exigida na Portaria IAP nº 159, de 2015, vincula-se as probabilidades acidentais que resultem em eventos (vazamentos, 
explosões, etc.), com consequências (óbito, contaminação de cursos hídricos, contaminação de ar, etc.) e severidades (magnitude) restritas a estes produtos. 

Neste caso, será exigido, nas etapas de licenciamento, a proposta referente ao Plano de Gerenciamento de Riscos, se aplicável e, em casos de 
renovações, a devida auditoria do plano. 

 
5 DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES MÍNIMAS NECESSÁRIAS A SEREM APRESENTADAS JUNTO AOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

Conforme Inciso I do Art. 3º da Portaria IAP nº 159, de 2015, para a obtenção da Licença Prévia os empreendimentos deverão fornecer a relação 
de produtos químicos manuseados em suas atividades e respectivas FDS ou FISPQ’s. 

Quando do requerimento de Licença Prévia, os empreendimentos que se consideram dispensados de apresentar o Plano de Gerenciamento de 
Riscos conforme previsto no Art. 2º da Portaria IAP nº 159, de 2015, deverão apresentar ao Instituto Água e Terra a relação dos produtos químicos 
armazenados, bem como previsão da área de armazenamento em conformidade com as tabelas exemplificadas nesta Instrução Técnica.  

Ressalta–se que a presente instrução técnica trata exclusivamente da necessidade de apresentação do Programa de Gerenciamento de Riscos 
ao Instituto Água e Terra conforme estabelecido na Portaria IAP nº 159, de 2015.  

Independentemente do atendimento à Portaria IAP nº 159, de 2015, o empreendimento deverá atender às demais exigências de outros órgãos 
e entidades como Corpo de Bombeiros, Exército, Polícia Federal, Vigilância Sanitária, Ministério do Trabalho e Emprego, Receita Federal, entre outros.  

 
6 ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS 

A avaliação de risco referente ao item 4, exigida quando ocorre a ultrapassagem das massas de referência, deve ser realizada por profissional 
legalmente habilitado (Engenheiro de Segurança do Trabalho, com qualquer outra formação e/ou Engenheiro Químico) e apresentada ao Órgão Ambiental 
acompanhada das assinaturas do profissional responsável pela avaliação e do representante legal do empreendimento.  
7 FLUXO ORIENTATIVO PARA A NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DOCUMENTAL 
(Consultar Anexo da Instrução Normativa – Imagem não é aprovada no DIOE) 
 

ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE EMBARGO 

 
A [razão social], empresa de direito [público/privado] vinculada ao CNPJ nº [número do CNPJ], situada a Rua [endereço completo] atesta, para os devidos 
fins de licenciamento [inserir a modalidade de licença e etapa] que não possui nenhum embargo junto ao Ministério do Trabalho, IBAMA, Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar do Paraná, Instituto Água e Terra, Defesa Civil, Prefeitura ou qualquer outra entidade/órgão público que tenha autonomia para tal, de modo 
que não vê óbices neste aspecto para a continuidade do licenciamento em questão. 
Sem mais, 
[Cidade], dia [XX] de [mês] de 20__ 

____________________ 
Nome e Assinatura Resp. Legal  

 
ANEXO XIII 

DESCRITIVO DE MEDIÇÃO DAS DISTÂNCIAS DE REUNIÃO DE PÚBLICO 
(Consultar Anexo da Instrução Normativa – Imagem não é aprovada no DIOE) 

 
FIGURA 2 – Desenho orientativo para verificação das distâncias em imóveis geminados e outros estabelecimentos, para o porte micro 

(Consultar Anexo da Instrução Normativa – Imagem não é aprovada no DIOE) 

Continua


